
 

Belo Horizonte, 09 de setembro de 2025 

 

Prezados sindicatos rurais,  

 

Se você tem outorga de captação de água em rios de domínio da União, fique atento 

às novas regras! 

A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) publicou a Resolução 

nº 266, de 25 de setembro de 2025, que define como será feita a cobrança pelo uso 

da água em rios federais. 

O que mudou: 

• Agora, a cobrança será feita no ano seguinte ao uso da água. 

 Exemplo: o valor referente ao uso em 2024 será cobrado em 2025. 

• Exceção: para quem capta água na calha do Rio São Francisco, o pagamento 

continua sendo no mesmo ano. 

Ou seja, o uso de 2024 deveria ter sido pago até 30 de janeiro de 2025. 

 E para outras bacias? 

Usuários das bacias dos rios Piracicaba-Capivari-Jundiaí, Paraíba do Sul e Doce 

podem escolher continuar com a cobrança no mesmo ano do uso, desde que 

comuniquem oficialmente à ANA. 

Essa opção vale por 3 anos. Depois desse prazo, todos passarão automaticamente 

para o modelo de cobrança no ano seguinte. 

Quem não se manifestar, já entra diretamente nesse novo sistema. 

Quer saber mais? Confira as normas completas: 

• Resolução ANA nº 266, de 25 de setembro de 2025 

• Resolução ANA nº 124, de 16 de dezembro de 2019 

 

Em caso de dúvida entrar em contato com a Gerência de Sustentabilidade pelo e-mail 

sustentabilidade@sistemafaemg.org.br ou pelos telefones (31) 3074-3048 ou (31) 3074-

3014. 

 

https://www.gov.br/ana/pt-br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2025/266
https://www.gov.br/ana/pt-br/legislacao/resolucoes/resolucoes-regulatorias/2019/124
mailto:sustentabilidade@sistemafaemg.org.br

